
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

TZ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, 85º). 

7.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

7.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º). 

7.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 829). 

7.1.4 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade (IN 5, art. 44, 81º) 

7.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 

a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,81º9). 

7.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 

art. 44, 82º). 

7.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 

44, 83º). 

7.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e sell 

sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 319). 

7.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

7.112 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

72 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

7.2.1 | A avaliação da execução do objeto utilizará com base o efetivo acesso aos 

Sistemas da Administração Militar, por meio dos certificados fornecidos, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7.2.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o 

efetivo fornecimento dos certificados digitais e o acesso ao sistema 

administrativo pretendido. 

7.2.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

7.2.3.1 não produziu os resultados acordados; 

7.2.3.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

7.2.3.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

723 DO RECEBIMENTO 

7.3.1 | Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do fornecimento efetivo dos certificados digitais, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.311 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

Td Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no k 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.3.1.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7,3.1.1,;3 O recebimento provisório também ficará sujeito, 

quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

1 BeleZ al quando a fiscalização for exercida por um único 

servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.3.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

7.3.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.3.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

7.3.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no 

serviço efetivamente executado. 

7.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO À 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'h”, da Lei n. 

14.133/2021) 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 

Il, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 

item. 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo | do Aviso de Contratação 

Direta. 

8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no Anexo | do Aviso de Contratação Direta. 

8.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.4.1.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 

anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de ates- 

tados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 

02 anos serem ininterruptos. 

8.4.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

84.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, da Lei n.º 14.133/2021 

(indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências À 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

9.11 Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

9.12.1 Habilitação Jurídica: 

9.12.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.12.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www .portaldoempreendedor.gov.br; 

9,12.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - 

SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.12.1.4 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.12.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.12.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNP)); 

9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.12.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

9.12.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

9.12.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 00001/160175; 

Fonte de Recursos: 1000000000; 

Programa de Trabalho: 171460; 

Elemento de Despesa: 33.90.39; 

Plano Interno: |3DAFUNCNP). 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

   

João Pessoa-PB, |S de Setimeçde 2023. 

S u— 
DR 1º Ten 

Integrante Requisitante 
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DESPACHO 

*1. Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, 
XXIII, e 40, 8 1º, da Lei 14.133/2021. 

2. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como 
no art. 72, VIII, da Lei 14.133/2021, autorizo a contratação direta. 

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a 

legislação pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, i£ de sutumend de 2023. 

RR Cc 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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HI - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

  

  

  

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64240.006846/2023-16 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023 
  

Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João 

Pessoa 
João Pessoa - PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 
  

CNPJ: 
  

RAZÃO SOCIAL: 
  

NOME FANTASIA: 
  

ENDEREÇO: 
  

TELEFONE: 
  

E-MAIL: 
  

Estabelecimento 
Bancário: 
  

Agência: 
      Conta: corrente 
  

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 
  

Validade da 
proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
  

  
ATÉ 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

Prazo de entrega: DA B ADM GU JP     
IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 
  

Nome completo: 
  

Endereço: 
  

Estado Civil: 
  

Profissão: 
  

Cédula de 
Identidade: 
    CPF/MF:     
Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar O 

cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL 

  

  

  

  

tem Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade Quan Valor (R$)   

tidade | Unitário Total 
  

ATENÇÃO: apresente a     

descrição/especificação do produto/serviço 

oferecido.         
      Valor Total da Proposta (R$)   
  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 

Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

Versão: Agosto/2021



Valor total por extenso: 

Local de Entrega: Endereço da Contratada ou Internet; 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de preços para a referida dispensa: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Aviso da Dispensa e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de uma Dispensa Eletrônica, cujo prazo de vigência 

é o estabelecido no termo de contrato, anexo ao Aviso da Dispensa de 

Licitação; 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e 

Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 

Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 

Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da 

proposta e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade 

“ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 

Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 

empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 

Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 

amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da solicitação da Administração, nos locais de entrega 

descritos no Termo de Referência. 

  Local e data 
CARIMBO CNPJ/MF 

Nome completo 
Identidade 

CPF       
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Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 

Versão: Agosto/2021 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ANEXO IV 

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

cdi QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

SUBNERRESGALLEDUEEEECEECECES SHARED ad 

  

E A EMPRESA 

A União, por intermédio dota) ..... de dev aee E E E (órgão) contratante), com 

sede no(a) aa cereais , na cidade de 

Estado .., inscrito(a) no CNP) sob o nº 

ss .., neste ato representado(a) pelo(a) ......... us em ou pa vo (cargo e 

ome ), nomeado(a) pela Portaria nº... , de ..... de... ama anana ES da 20..., publicada 

no DOU de de ... - de ..........., portador da Matrícula Funcional Nº , 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) «ss. “ inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº isso , sediado(a) na ....... , em 

doravante “designado EUISTRATADO, neste ato representada 

inom un ( f O! ado), conforme tos 

Ton O sa ; OU procura tada nos autos, tendo em vista o 

que » consta no Processo nº 64240.006846/2023- 16 « e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

    

  

   por 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, l e Il) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .....isss nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

4 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER | UNIDADE | QUANTIDA VALOR VALOR 

MEDIDA 

DE DE UNITÁRIO | TOTAL 
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1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3 A Proposta do Contratado; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.110 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 PREÇO 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.1.3 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 
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5.3.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 

de Referência. 

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. m
o
n
 

T
o
 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

54.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

5.5 CESSÃO DE CRÉDITO 

5.5.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 

presente tópico. 

5.5.1.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 

aprovação do contratante. 

5.5.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração 

de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 

impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

5.5.3 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o 

desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem 

prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 

pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em /./. (DD/MM/AAAA). 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 
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6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e 
XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente | impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração 

terá o prazo de XXXXxxX para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 
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7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e 

XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 4) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 

a vigência do contrato. 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
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ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 

art. 6º da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

36 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 

Contratado que: 

1.a der causa à inexecução parcial do contrato; 

1.b der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

1.c der causa à inexecução total do contrato; 

1.d deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

l.e não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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1.f não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

1.9 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

1.h apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução 

do contrato; 

1.i fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

1.; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

1.k praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1.1 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

a.i Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, 82º, da Lei); 

a.ii Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, 84º, da Lei); 

a.iiDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e, fe g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei) 

a.iv Multa: 

iv.l moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

iv.2 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 

156, 89º) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
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Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º) : 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

M
v
o
n
 

o
o
 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

12.10 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 
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12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 

contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

12.2 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

ll 

1.II 

Lil 

1.IV 

1.V 

1.MI] 

Gestão/Unidade: 00001/160175 

Fonte de Recursos: 1000000000 

Programa de Trabalho Resumido: 171460 

Elemento de Despesa: 339040.16 

Plano Interno: |3DAFUNCNP) 

Nota de Empenho: 2023NE 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lil) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, 81º) 

17.1 É eleito o Foro da Justiça Federal em ...... , Seção Judiciária de...... para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 

14.133/21. 

  

Representante legal do CONTRATANTE 

  

Representante legal do CONTRATADO 
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> 

Licitação | 

Lispepsadinexgibilidade 
Pedido de Cotação Visualizar Dispensa 18/09/2023 10:47:31 

Lendo da, 

Órgão UASG Responsável 

52121 - COMANDO DO EXERCITO - 160175 - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA 

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso 

Dispensa de Licitação , : 00008/2023. Leinº 14.133/2021 Art. 75º tu 

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP 

sim (00394452000103-1-009969/2023 | Sim : 
    

Percentual de enquadramento da instituição 
      

10 % 
  

64240006846202316 | 1.285,74] | 1 11 | 0 
  

Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados 

  

Objeto 
  

Contratação de serviço de fornecimento de certificado digital com token para a B Adm Gu JP. 

    

Fundamento Legal 

Art. 75º, Inciso II da Lei nº 14.133 de 12/04/2021. 

  

  

Justificativa da Compra sem Licitação 
  

Valor de aquisição inferior ao limite previsto na legislação. 

  

  Autoridade Competente 

CPF do Responsável Nome Função 

    

= Ordenador de Despesas da 8 Adm ( 
  

  - Etapa de Lances «=» 

Prazo da Etapa de Lances 06 00 

Data de Início da Etapa de Lances 25/09/2023. às 08:00 

    

  “Início de Proposta 

Data Hora de Início de Propostas 18/09/2023 ias 10:47. 

  

Condições da Aquisição ou Contratação 
  

Conforme Aviso da Dispensa e seus anexos       
    

  

        
  

Origem do | Situação Atual da Data e Hora da CPF do Usuário que A E nexo 
Anexo Compra Transferência : Transferiu 

Dispensa | Divulgado 18/09/2023 às 10:35 026.580.024-24 Download 

Informações Adicionais da Compra 

' Data/Hora da Disponibilização para Divulgação CPF do Responsável pela Disponibilização para Divulgação 

      foo/z02a | as LOS, 
        

  

        o e A i 

| feição jseupao | | 

  

1of1 18/09/2023 10:44



  

A, 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 

CE Nº 08/2023 
NEGOCIAÇÃO Nº 29766 

RAZÃO SOCIAL: AR RP CERTIFICACAO DIGITAL EIRELI 
IE: 35.600.746.401 CNPJ: 21.308.480/0001-22 

Ins. Municipal: 20026631 Ins. Estadual: 797.089.188.110 
Endereço: Rua Marechal Rondon, Nº 401, Sala 03, Setor Jardim América, Ribeirão 

Preto - SP, Cep: 14.020-220 

Fone: 11 3504-8750 E-mail: licitacoes Orpcd.com.br 
Banco: Caixa Econômica Federal Agência nº 4520 OP: 003 Conta Corrente nº 

587-0 

Banco: Banco do Brasil Agêncianº 3388 Conta Corrente nº 7505-1 

Contato: Stefany Oliveira Carvalho CPF: 073.222.225-71 RG: 7000086 

  

  

      
  

PROPOSTA COMERCIAL 

Item: E TE 
Valor 

E i a . . a [ ; specificação Qtd Unitário gut de 

Certificado digital de pessoa física e-CPF, modelo A3, validade de 36 
01 meses com token. 03 R$ 136,00 R$ 408,00 

Valor total: quatrocentos e oito reais R$ 408,00     
  

> Marca/Modelo do Certificado: Soluti — ICP-Brasil; 

> Marca/Modelo do Token: Token Feitian — Epass 2003; 

> Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

> Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos itens será de 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da emissão da nota de empenho. 

> Condições de entrega: A validação e emissão dos certificados será realizada via link por 

videoconferência ou no endereço indicado pela Contratante na cidade de João Pessoa/PB; 

> Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da apresentação da nota fiscal. 

> Suporte: A CONTRATADA fornecerá suporte técnico, durante todo o ciclo de 

validação do produto; O SUPORTE TÉCNICO poderá ser realizado por telefone, e- 

mail, abertura de chamados on-line, em horário comercial das 9h às 18h, em língua 

portuguesa do Brasil; as mensagens enviadas sábados, domingos e feriados serão 

analisadas no primeiro dia útil subsequente. 

ER Rondon, N 401, Sala 03, St. Jardim América, Ribeirão Preto / SP 

E 

  

 



1) RP 
8 

> Garantia: A garantia será prestada pela CONTRATADA, imediatamente após a 

emissão do seu aceite definitivo pela contratante, e inclui a substituição sem custos para 

os clientes, dos dispositivos que apresentarem defeitos ou falhas de funcionamento, por 

novos dispositivos originais ou de características e qualidade iguais ou superiores a 

estes, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação formal da 

contratante à CONTRATADA. 

Garantia mínima de 36 meses para o certificado digital. 

A mídia criptográfica é uma garantia única de 1 ano. 

Observações: Declaramos que o preço total cotado inclui todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta dispensa de 

licitação. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como 

os respectivos custos diretos e indiretos, frete e quaisquer outras necessárias ao 

cumprimento do objeto deste Orçamento. 

- Tomei o conhecimento do inteiro teor do Aviso de Dispensa e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de uma Dispensa Eletrônica, cujo prazo de vigência é o 

estabelecido no termo de contrato, anexo ao Aviso da Dispensa de Licitação; 

- Tenho ciência que não preciso envia entre os documentos de habilitação as seguintes 

declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão 

da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa á Proibição do 

Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de 

Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase 

de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR ANEXO”, penúltimo 

item do menu do fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa 

deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo 

prazos e condições de funcionamento e semelhante ás amostras, quando estas tiverem 

sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da solicitação da Administração, nos locais de entrega descritos no Termo de 

Referência; 

 



  

  

RAZÃO SOCIAL: AR RP CERTIFICAÇÃO | CNPJ: 21.308.480/0001-22 
  

NOME FANTASIA: AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
  

ENDEREÇO: Rua Marechal Rondon, Nº 401, Sala 03, Setor Jardim América 
  

  

  

BAIRRO: Jardim América CIDADE: Ribeirão Preto 

UF: SP CEP: 14.020.220 

TELEFONE: (11) 3504-8750 E-mail: licitacoes Orpcd.com.br   
  

Banco: Caixa Econômica Federal Agência nº 4520 OP: 003 Conta Corrente 

nº 587-0 

Banco: Banco do Brasil Agência nf Conta Corrente nº HH 
  

Responsável Contratual: Stefany Oliveira Carvalho 
Função: Procuradora 

Telefone: (11) 3504-8750 

E-mail: licitacoes Orpcd.com.br 

RG: 7000086 SSP/GO CPF: 073.222.225-71       

Ribeirão Preto, 25 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

TI. [21.308.480/0001-221 
AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI 
Rua Marechal Rondon, nº 401, Sala 03 

E Jardim América CEP 14.020-220 
f.. RIBEIRÃO PRETO - SP] 

Procuradora 

FERE don, N 401, Sala 03, St. Jardim América, Ribeirão Preto / SP 
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Certificado Nº: 
Certificate No. 

Data de emissão: 
issued date: 

Data de validade: 
Validity date: 

Solicitante: 
Applicant: 

Produto: 
Product: 

Marca / Modelo: 

Brand / Model: 

Unidade fabril: 
Manufacturing locations: 

CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE 

CONFORMITY ASSESSMENT CERTIFICATE ISSUED BY A CERTIFICATION BODY ACCREDITED BY CGCRE 

a 

NCC 20.06388 Revisão nº/revision nº: 1 À 

19/06/2020 Certificado de Conformidade válido somente acompanhado das páginas de 1 a 3 
Certificate valid only accompanied of pages 1 through 3 

19/06/2028 

Razão social: Soluti - Soluções em Negócios Inteligentes S/A / Nome Fantasia: Soluti 
AV 136, Nº 797, Quadra F44, Lote 36e, Sala 1901 A 1905, Bloco B, Cond. New York Square, Setor Sul, Goiânia — 
GO, Brasil 
CEP: 74.093-250 CNPJ: 09.461.647/0001-95 

Token Criptográfico no Âmbito da ICP-Brasil 

FEITIAN / EPASS 2003 

Feitian Technologies Co., Ltd Guangdong Branch 

No. 123 Arising Sun Industrial City) No. 17 Xinan Rd, Lin Village, Tangxia Town, Dongguan City, Guangdong 

Province, China 

Aprovado para emissão em conformidade com o regulamento e normas aplicáveis 
Approved for issuing in conformity with the applicable regulation and standards 

  

Gerente de Processos 
Process Manager 

Certificado emitido conforme requisitos da avaliação da conformidade para equipamentos de certificação digital padrão ICP, anexo à 

Portaria Inmetro nº. 130 de 19 de Março de 2021 

Certificate issued in accordance to Brazilian conformity assessment requirements for standard digital equipment certification ICP 

annex to Inmetro's ordinance nº. 130 of March 19, 2021 

1. Este certificado somente pode ser reproduzido com todas as folhas. 
This certificate may only be reproduced in full. 

2. A situação e autenticidade deste certificado podem ser verificadas no website oficial do Inmetro. 
The status and authenticity of this certificate may be verified by visiting Inmetro website. 

3. Este certificado de conformidade foi emitido por um organismo de certificação acreditado pela Cgcre - Coordenação Geral de Acreditação. 
This certificate of conformity was issued by a product certification body accredited by Cgcre. 

Certificado emitido por: 
Certificate issued by: 

FNCC 353 

NCC Certificações do Brasil Ltda. 
Acreditação Cgcre nº 0034 (16/10/2003) 

Av. Orosimbo Maia, 360, Campinas, SP, CEP 13010-211 

CNPJ nº 16.587.151/0001-28 
Www.nccgroup.com.br 
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CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE 

CONFORMITY ASSESSMENT CERTIFICATE ISSUED BY A CERTIFICATION BODY ACCREDITED BY CGCRE 

St    É : À 

Certificado Nº: NCC 20.06388 Revisão nºrevision nº: 1 ! 
Certificate No. 
Data de emissão: 19/06/2020 Certificado de Conformidade válido somente acompanhado das páginas de 1 a 3 
issued date: Certificate valid only accompanied of pages 1 through 3 

Fabricante: 

Manufacturer: N/A 

Este certificado é emitido como uma verificação que amostras, representativas da linha de produção, foram avaliadas e ensaiadas e atenderam 
às normas listadas abaixo, e que o sistema de gestão da qualidade do fabricante, relativo aos produtos cobertos por este certificado, foi 
avaliado e atendeu aos requisitos de sistema da qualidade da Portaria Inmetro. Este certificado é concedido sujeito às condições previstas na 
Portaria Inmetro. 

This certificate is issued as verification that production representative samples were assessed and tested and found compliant to the standards 
listed below; and that manufaciurer's quality system management related to the product covered by this certificate, was accessed and found to 
comply to inmetro quality system management requirements. This certificate is granted subject to the conditions as set out in Inmetro Rules. 

NORMAS: 

STANDARDS: MCT 3, Volume Il 

Este certificado não indica conformidade com outros requisitos de segurança e desempenho do que os expressamente incluídos nas normas 

listadas acima. 
This certificate does not indicate compliance with safety and performance requirements other than those expressiy included in the standards 

listed above. 

RELATÓRIOS DE ENSAIO E AVALIAÇÃO: 

TEST AND ASSESSMENT REPORTS: 

Amostras do equipamento listado passaram com sucesso nas avaliações e ensaios registrados em: 

Samples of listed equipment have successfully met the assessment and test requirements as recorded in: 

Registro de avaliação da conformidade técnica (apresenta a verificação dos documentos utilizados para análise e as conclusões para a 

recomendação da certificação): 

Technical conformity assessment register (presents the verification of the documents used for analysis and recommendation of certification 

conciusions): 

FLUIG: 63883 

Processo: 32359/15.2.M1 

Data da auditoria: 17/01/2020 

Relatório (s) de ensaio: 

  

  

  

          
  

  

  

Test repori(s): 

Nº do relatório Norma Laboratório Perdi 

0022/SOLUTI-03 MCT 3 LSI-TEC LEA 26/11/2019 

Laboratório de Aplicações Tecnológicas para o 

bo MT Sã Vols 11 Setor Produtivo e Industrial - LASPI EBIOIAaRO 

PRODUTO: 

PRODUCT: 

Produtos e sistemas abrangidos por este certificado estão especificados como segue: 

Products and systems covered by this certificate are specified as follows: 

Marca Modelo (Designação Comercial do Peserição Código de barras 
modelo) (Descrição técnica do modelo) 

Versão de Hardware: Infineon M7893,V2.0 

Versão de Software: eps2003csp11.dil 

FEITIAN EPASS 2003 rt N/A 
Versão de Firmware: 4.0.01 

Nível de segurança de certificação (NSC): 
NSC 1           
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CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 
EMITIDO POR ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS ACREDITADO PELA CGCRE 

CONFORMITY ASSESSMENT CERTIFICATE ISSUED BY A CERTIFICATION BODY ACCREDITED BY CGCRE    
Certificado Nº: NCC 20.06388 Revisão nºrevision nº: 1 
Certificate No. 

Data de emissão: 19/06/2020 Certificado de Conformidade válido somente acompanhado das páginas de 1 a 3 

issued date: Certificate valid only accompanied of pages 1 through 3 

CONDIÇÕES DE CERTIFICAÇÃO: 

CONDITIONS OF CERTIFICATION: 

Modelo 5: Ensaio de tipo, avaliação e aprovação do Sistema de Gestão da Qualidade do fabricante, acompanhamento através de auditorias no 
fabricante e ensaio em amostras retiradas no comércio e no fabricante. Modelo baseado no ensaio de tipo e acompanhado de avaliação das 
medidas tomadas pelo fabricante para o Sistema de Gestão da Qualidade de sua produção, seguido de um acompanhamento a cada 
24 meses, por meio de auditorias, do controle da qualidade da fábrica e de ensaios de verificação em amostras tomadas no comércio e na 
fábrica. 

Mode! 5: Type test, evaluation and approval of the manufacturer's Quality Management System, surveillance through audits on the factory and 
test on samples taken in market and on the manufacturer. Model based on the type of test and accompanied by evaluation of the actions taken 
by the manufacturer for the Quality Management System of its production, followed by a follow-up every 24 months by means of audits of the 
factory quality control and test checks in samples taken in market and factory. 

A validade deste Certificado está atrelada à realização das avaliações de manutenção e tratamento de possíveis não conformidades de acordo 
com as orientações da NCC e previstas no RAC específico da Portaria Inmetro nº. 130 de 19 de Março de 2021. Para verificação da condição 

atualizada de regularidade deste Certificado de Conformidade deve ser consultado o banco de dados de produtos e serviços certificados do 

Inmetro. 

The validity of this certificate is linked to carrying out evaluations of maintenance and treatment of possible non-compliance in accordance with 

the orientations of the NCC and in the Order No. 130 of March 19, 2021. For verification of updated condition of regularity from this Conformity's 
Certificate, must be checked on product and services data bank certificated from Inmetro. 

Este Certificado é válido apenas para os equipamentos de modelos idênticos aos equipamentos efetivamente ensaiados. Quaisquer 
modificações nos projetos, bem como a utilização de componentes e/ou materiais diferentes daqueles definidos pela documentação descritiva 

dos equipamentos, sem a prévia autorização da NCC, invalidarão este Certificado. 

This Certificate is valid only for modeis identical to those effectively tested . Any modifications to the projects, and the use of components and / 
or different materials from those defined by descriptive documentation of the equipment, without the prior permission of NCC, will invalidate this 

certificate. 

O usuário tem a responsabilidade de assegurar que os produtos serão instalados em atendimento às instruções do fabricante e as normas 

aplicadas a estes. 

The user has the responsibility to ensure that the products will be installed in compliance with manufacturer's instructions and standards applied 

to them. 

Outras especificações: 

Acessórios: N/A 

DOCUMENTAÇÃO DESCRITIVA DO EQUIPAMENTO (CONFIDENCIAL): 

EQUIPMENT DESCRIPTIONAL DOCUMENTS (CONFIDENTIAL): 

Memorial descritivo 

USO DA MARCA: 

Histórico da Revisão: 

  

  

  

  

      

Revisão Certificado Data de Revisão Processo Descrição 

0 NCC 20.06388 19/06/2020 32359/15.2 Emissão inicial 

4 NCC 20.06388 21/08/2022 32359/15.2.M1 Adequação do certificado para, à Portaria 130 de 19 de Março de 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Através deste declaramos que atendendo o requerido pela interessada, a empresa, 

Autoridade Certificadora, credenciada pela cadeia ICP-BRASIL, inscrita no CNPJ nº 

21.308.480/0001-22 - AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI — Vinculada a 

AC SOLUTI, estabelecida Rua Marechal Rondon, 401, sala 03 — Jardim América — 

Ribeirão Preto — SP — CEP: 14.020-220, emitiu/entregou os seguintes serviços/produtos 

  

  

  

  

  

  

abaixo: 

Qtde. PRODUTOS/SERVIÇOS EMPENHO 

2400 TOKEN SAFENET 5627/2022 

250 CERT-JUS MAGISTRADO A3 5624/2022 

3500 CERTIFICADO PF A3 3 ANOS soe oe DR 2022; 

4 CERTIFICADO PJ A1 5625/2022 

8 VISITA TECNICA LOCAL 5624/2022           

Com relação aos serviços/produtos prestados/entregues, os profissionais da 

empresa AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, apresentaram excelente nível 

técnico e de capacitação para realizar trabalhos desta natureza. 

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos 

satisfatoriamente, atendidos os prazos determinados em contrato, nada constando em 

nossos registros, até a presente data, que a desabone comercialmente ou tecnicamente. 

É vedado o uso para fins de propaganda. 

Belém — PA, 23 de Março de 2023. 

Mat. 59994 

Secretaria de Informática 

(91) 98529-0407 

marcelo.chagas Otjpa.jus.br 
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Assinado com senha por MARCELO FARIAS DAS CHAGAS. EE a 
Use 3427804.23611188-5931 - para a consulta à autenticidade em | mccaç 
apra Aa o a ER MRE 1188-5931 Er 

Documento gerado por RONIEL HENRIQUE DE MORAIS UCHOA *Data e hora: 23/03/2023 15:21 À 

   



FEITIAN (https://www ftsafe.com) 

WE BUILO SECURITY 

CASA 

Navigate to... 

Especificação 

Sistema 

Operacional 

Suportado 

Middleware 

Padrões 

Algoritmos 

Criptográficos 

SOBRE 

Introdução (/products/PKI/Standard) 

EPass 2003 

32bit e 64bit Windows 

XP SP3, Server2008, 

Vista, Server2008, 

Wind 7,8 e 10 

32bit e 64bit Linux 

MAC OS X 

Microsoft Windows 

MiniDriver 

Windows middleware 

para Windows CSP 

Biblioteca 

de chamada direta para 

PKCS & 11 em Windows, 

Linux e MAC 

X.509 v3 

Armazenamento de 

certificados, SSL v3, 

IPSec, ISO 7816 1-489 

12, CCID 

RSA 

512/1024 / RSA 2048 

bitsECDSA 192/256 bits 

DES / 3DES 

AES 128/192/256 bit 

SHA-1 / SHA-256 

  

> 

COMUNICAÇA SERVIÇOS 

E. COMMEDIA) 

LOJA ) 

Especificação (Specification) 

EPass 1000 Auto EPass3003Auto StorePass 

32bite 64bit Windows  32bit e 64bit Windows 

32bite 64bit Windows XP SP3, Server2008, XP SP3, Server2008, 

XP SP3, Server2003, Vista, Server2008, 7,8, Vista, Server2008, 7, 8, 

Vista, Server2008, 7, 8.1,10 8.1,10 

8,10 
32bit e 64bit Linux 32bit e 64bit Linux 

8.1 
MAC OS X MAC OS X 

Microsoft Windows 

Windows middleware Windows middleware MiniDriver 

para Windows CSP para Windows CSP Windows middleware 

Direct-chamado Direct-cnamado para Windows CSP 

biblioteca para PKCS & biblioteca para PKCS & Biblioteca 

11 em todas as 11 em todas as de chamada direta para 

plataformas Windows | plataformas Windows PKCS & 11 em Windows, 

Linux e MAC 

Armazenamento de Armazenamento de X.509 v3 

certificados X.509 v3, certificados X.509 v3, Armazenamento de 

SSL v3, IPSec, SSL v3, IPSec, certificados, SSL v3, 

compatível com ISO compatível com ISO IPSec, ISO 78161-489 

7816 7816 12, CCID 

RSA 

512/1024 / RSA 2048 
RSA 1024 / RSA 2048 RSA 1024/ RSA 2048 

bits bits 
bitsECDSA 192/256 bits 

DES/3DES DES/3DES 
DES / 3DES 

AES 128 bits AES 128 bits 
AES 128/192/256 bit 

SHA-1 /SHA-256 SHA-1 /SHA-256 
SHA-1 / SHA-256



EPass 2003 EPass1000Auto EPass3003Auto StorePass 

GO 

Geração de pares de Geração de pares de Geração de pares de Geração de pares É 

chaves 

Funções Onboard assinatura 

Criptográficas digital e verificação 

chaves 

Onboard assinatura 

digital e verificação 

chaves 

Onboard assinatura 

digital e verificação 

chaves 4 

Onboard assinatura 

digital e verificação 

Onboard data encryption Onboard data encryption Onboard data encryption Onboard data encryption 

and decryption 

Microsoft Crypto API 

(CAPI), CriptografiaAPI: 

Próxima Geração (CNG) 
APIs 

Microsoft Smart Card 

criptográficas 
MiniDriver 

PKCS & 11 

PC/SC 

Memória flash N/D 

Flash 
N/D 

Endurance 

Chip de chip de 16 bits 

Processador (certificado Common 

Criteria EAL 5+) 

Espaço de 
64KB (EEPROM) 

Memória 

Pelo menos 500.000 

Resistência ciclos de gravação / 

apagamento 

Retenção de 
Mais de 10 anos 

dados 

USB 2.0 de alta 

Conectividade | velocidade, Tipo de 

conector A 

ISO 7816 
Interface 

CCID 

Consumo de 
Menos de 250mW 

energia 

and decryption 

Microsoft Crypto API 

(CAPI) 

PKCS £ 11 

1MB ou 2MB 

Pelo menos 20.000 

ciclos de gravação / 

apagamento 

Chip de cartão 

inteligente de 8 bits 

32KB (EEPROM) 

Pelo menos 500.000 

ciclos de gravação / 

apagamento 

Mais de 10 anos 

USB 2.0 de alta 

velocidade, Tipo de 

conector A 

ISO 7816 

Menos de 200mW 

and decryption 

Microsoft Crypto API 

(CAPI) 

PKCS & 11 

1MB, 2MB até 8MB 

Pelo menos 20.000 

ciclos de gravação / 

apagamento 

Chip de cartão 

inteligente de 32 bits 

64KB (EEPROM) 

Pelo menos 500.000 

ciclos de gravação / 

apagamento 

Mais de 10 anos 

USB 2.0 de alta 

velocidade, Tipo de 

conector A 

ISO 7816 

Menos de 200mW 

and decryption 

Microsoft Crypto API 

(CAPI), CriptografiaAP!: 

Próxima Geração (CNG) 

Microsoft Smart Card 

MiniDriver 

PKCS & 11 

PC/SC 

1 GB,2 GB até 8 GB 

Pelo menos 20.000 

ciclos de gravação / 

apagamento 

Chip de chip de 16 bits 

(certificado Common 

Criteria EAL 5+) 

64KB (EEPROM) 

Pelo menos 500.000 

ciclos de gravação / 

apagamento 

Mais de 10 anos 

USB 2.0 de alta 

velocidade, Tipo de 

conector A 

ISO 7816 

CCID 

Menos de 250mW


